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COMUNICADO - CONCURSO Nº 50-2023-ECA, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 2024

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Edital ECA-USP Nº 70-2024

HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL

A Congregação da Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São Paulo, em reunião
ordinária realizada em 27/11/2024, homologou o Relatório Final da Comissão Julgadora do concurso
público de títulos e provas visando o provimento de um cargo (claro/cargo nº 162795) de Professor
Titular junto ao Departamento de Relações Públicas, Propaganda e Turismo, na área de
conhecimento “Relações Públicas: pressupostos históricos, teóricos, públicos e opinião pública” de
acordo com o edital nº 50-2023-ECA publicado no D.O.E. de 18/12/2023, realizado no dia 04 de
novembro de 2024.

A Comissão Julgadora esteve assim constituída: Profs. Drs. Maria Clotilde Perez
Rodrigues/Titular/CRP/ECA/USP (Presidente), Paulo Roberto Nassar de Oliveira/Titular/CRP/ECA/USP,
Amâncio Jorge Silva Nunes de Oliveira/Titular/IRI/USP, Liedi Légi Bariani Bernucci/Titular/POLI/USP e
Janina Onuki/Titular/FFLCH/USP.

Na composição da Comissão Julgadora foi atendido o disposto na Resolução nº 8434, de 24/05/2023,
artigo 4º.

Fundamentada nos elementos examinados, na trajetória profissional e acadêmica dos candidatos e
nos resultados obtidos nas provas a que foram submetidas, a Comissão Julgadora, considerou o
candidato Luiz Alberto Beserra de Farias habilitado e o candidato Felipe Chibás Ortiz não foi
habilitado. O candidato Luiz Alberto Beserra de Farias obteve cinco indicações para o preenchimento
do cargo/claro 162795. Em face destes resultados, a senhora Presidente Profa. Dra. Maria Clotilde
Perez Rodrigues, declara o candidato Prof. Dr. Luiz Alberto Beserra de Farias habilitado, indicando-o à
douta Congregação para provimento efetivo do cargo de Professor Titular junto ao Departamento de
Relações Públicas, Propaganda e Turismo, na área de “Relações Públicas: pressupostos históricos,
teóricos, públicos e opinião pública”.
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